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PORTARIA COREN-AP Nº 0129, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

                O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com 

o Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no 

Regimento Interno do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá; 

 
 

                CONSIDERANDO o PAD nº 2024000819, referente ao Oficio Circular nº 

0000145/2024-2ª PJDS/MCP, a cerca do convite para Visita Técnica nas UBS São Joaquim 

do Pacuí; UBS Santa Luzia do Pacuí e Tracajatuba, no dia 07/05/2024. 

 

                RESOLVE:  

 

                Art. 1º - AUTORIZAR o deslocamento e concessão de ½ diária aos empregados 

públicos do quadro efetivo do Coren-AP, o fiscal Edigar Gleibson Dias Rodrigues, Coren-AP 

nº. 361946-ENF, para atuar como fiscal e o Sr. Antônio Amaro Lima de Oliveira, Chefe da 

Divisão de Transporte – DT do COREN-AP, para atuar como motorista em Visita Técnica nas 

UBS São Joaquim do Pacuí; UBS Santa Luzia do Pacuí e Tracajatuba, no dia 07/05/2024. 
 
                

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

                Art. 3º. Dê Ciência Cumpra-se. 

 

Macapá-AP, 30 de Abril de 2024. 
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